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EMENDA Ã LEI ORGÂNICA N 211 	/91  

:ACRESCENTA PARÃGRAFOS AO ARTIGO 127 DA LEI ORGA -

NICA DO MUNICIPI0,- 

(ARTIGO 127 - A PARALISAÇÃO DAS OBRAS PÚBLICAS INI 

LIDO HOJE 
AS COMISSÕES DE07 mAi 1991 
.C,RwAildoszLk 

t-1,,S2EhrJ.J.E. ;  

PRESIDENTE 

PAULO KOBAYASHI 

QUIN É) DIAS, 

ESTA ,E54 ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

SALA DAS SESSÕES, L DE 1991. 

R FELDMAN 

Imprma now ldçagMlco da WASP. 

- CIADAS DEPENDERA DE PREVIA AUTORIZAÇAO LEGISLATIVA), 

§ 1 2  - SERA CONSIDERADA PARALISADA A OBRA PUBLICA 

QUE,NÃO CONCLUIDA NO PRAZO INICIAL DO PROJETO, SOFRER INTERRUPÇÃO DE 

MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS, 

0-3 
(---d 	-„; 1 	 § 2' - As PERDAS MATERIAIS DECORRENTES DA PARALI - 

,SÁÇÃO DA OBRA PÚBLICA ANTES DA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA, DEVERÃO SER ._, 
IADENIZADAS AOS COFRES PÚBLICOS PELO SERVIDOR RESPONSÃVEL, 

l_r") 

:CÃO LEGISLATIVA PARA PARALISAÇÃO DE OBRA PÚBLICA DEVERÃO TRAMITAR PE 

LA 
,--- 1 
LAMARA,,EM REGIME DE URGENCIA DEVENDO SER APRECIADOS NO PRAZO DE 

§ 3 2  - OS REQUERIMENTOS DO EXECUTIVO DE AUTORIZA - 
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JUSTIFICATIVA 

O PRESENTE PROJETO TEM EM VISTA COMPLEMENTAR O 

DISPOSTO NO ARTIGO 127 DA LEI ORGÃNICA DO MUNICIPIO. TAL DISPOSITI 

VO FOI ATE INSERIDO COM O FITO DE NÃO DEIXAR SOMENTE SOB A TUTELA•

DO EXECUTIVO A DECISÃO DA PARALISAÇÃO DE OBRAS. 

COMO BEM SABEMOS, OBRAS IMPORTANTES SAO PARALI 

SADAS APENAS PELA VONTADE POLITICA DO NOVO GOVERNANTE EM CONTRARIAR 

SEU ANTECESSOR. 

O DISPOSITIVO, PORTANTO, DO ARTIGO 127 FOI UMA 

ENTRE AS GRANDES .VITORIAS ALCANÇADAS PELOS CONSTITUINTES MUNICIPAIS. 

No ENTANTO, A NORMA CONTIDA NO INDIGITADO ARTI 

GO NÃO ENCONTRA UMA SANÇÃO OU UMA DISPOSIÇÃO QUE RESPONSABILIZE O 

DESCUMPRIDOR DE TAL MANDAMENTO - LEGAL. 

NESSE SENTIDO, PROCURAMOS ATRAVES DESTES ARTI -

GOS COMPLEMENTAR A MATERIA. 
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